
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE IPU

lNDICAÇÃO N° 10/2026

0 Vereador FRANCISCO EDVA
suas  atribuições  legais  e  regim
Legislativa,  resolve  indicar  a  E
Municipal de lpu, o seguinte:

is,  e  ouvindo  o  plenário  desta  ilustre  Casa
SRA.  Milena  Damasceno  Cameiro,  Prefeita

RES DA SILVA {MONGA),  no exercício de

A PERFURAÇÃO DE UM POÇO PROFUND0 PARA A
LOCALIDADE DE CURICACA.

JUSTIFICATIVA:

Aperfuraçãodeumpoçoprofundoéimportanteparagarantiroacesso
à água potável e segura para a população. Poços rasos podem estar

:á,,e:t:;,c:sceo:::rd,unoasçãdoe:::btpo:':e::eestoprLeasànàegsuanpmpsrt3riac3amr:
consumo  hiimano.  Um  poço  profundo,  por  sua  vez,  atinge  camadas
mais   profundas   do   solo,   onde   a   água   está   mais   protegida   de
contaminações e tem maior qualidade.
Na cerleza de ser atendido com esta minha proposição, agradeço pela

g::,#sç,ã3ne,epseàoaç:£EirdoaT:àd!ccouT,caag:pu,ação,puense,emespec,al

Plenár]o da Câmara Munlci al de lpuJ=e, em 02 de fevoreiro de 2026.
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